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(Tradução) 
 

Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Senhor Deputado 

à Assembleia Legislativa, Lam U Tou 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita do Deputado Lam U Tou, de 24 de Novembro de 

2023, enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 

1197/E920/VII/GPAL/2023, de 29 de Novembro de 2023, e recebida pelo 

Gabinete do Chefe do Executivo, em 30 de Novembro de 2023: 

Com o apoio do Governo Central, o Governo da Região Administrativa 

Especial de Macau (RAEM) tem vindo a envidar esforços para que mais países e 

regiões concedam a isenção de visto ou visto à chegada aos titulares de 

documentos de viagem da RAEM, sendo uma das medidas importantes a 

negociação dos arranjos da dispensa mútua de vistos com outros países. 

Aquando do estudo sobre os arranjos da dispensa mútua de vistos, o Governo 

da RAEM, para além de ter em conta as necessidades económicas, comerciais e 

turísticas, ainda tem em conta os factores de segurança, controlo de entrada e 

ordem pública de Macau. Durante o período da epidemia, devido às medidas de 

prevenção epidémica, Macau não tinha condições para negociar os arranjos da 

dispensa mútua de vistos com outros países. 

Com a abertura total das fronteiras após a epidemia, e para acompanhar a 



 

 
澳 門 特 別 行 政 區 政 府 

Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

身  份  證  明  局  
Direcção dos Serviços de Identificação 

  

 

 
地   址  

E n d e r e ço  

：澳門南灣大馬路 8 0 4 號 2 0 字樓  

：  Av. Praia Grande, N.º 804, 20.º andar, MACAU 

電話  

T E L .  
： ( 8 5 3 ) 28 3 7 - 07 7 7  

傳真  

F A X .  
： ( 8 5 3 ) 28 3 7 - 43 0 0  

電子郵箱  

E - M a i l  
： i n f o @d s i . g o v .m o  

      版次 / V e r .  0 0 0   2 02 1 年 3 月  

 

recuperação económica de Macau, atrair visitantes internacionais e, ao mesmo 

tempo, facilitar ainda mais as deslocações dos residentes de Macau, a Direcção 

dos Serviços de Identificação (DSI) retoma, no início de 2023, os trabalhos 

relativos à dispensa mútua de vistos com outros países. No que diz respeito aos 

arranjos da dispensa mútua de vistos com o Cazaquistão, a DSI está a manter 

contactos estreitos com o Cazaquistão. 

Quanto à passagem automática, a DSI, o Corpo de Polícia de Segurança 

Pública e a Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau estão a 

estudar activamente as exigências técnicas dos sistemas de passagem automática 

de outros países, esforçando-se para que os residentes de Macau e os cidadãos 

estrangeiros possam utilizar mais e reciprocamente o sistema de passagem 

automática da outra parte para tratar das formalidades de entrada e saída. 

14 de Dezembro de 2023 

O Director da DSI, Chao Wai Ieng 
 


